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LEI Nº 967/08, DE 25 DE JUNHO DE 2008. 
 

 
PROPÕE DENOMINAÇÃO ESPECIFICA PARA 
ENTIDADE EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO, 
DISTRITO SEDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica denominada de “CRECHE NILO ALVES DE OLIVEIRA”, o 

estabelecimento referido, ora em fase do conclusão localizado no Bairro Parque Centenário do 
Distrito Sede de Aracoiaba-CE. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 25 de junho de 

2008. 
 

 
 
 

Salomão Alves de Moura 
VEREADOR 1º VICE - NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA 


